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REQUERIMENTO Nº 856/2024

Maringá, 21 de junho de 2024.

Considerando  a  Lei  Complementar  n.  1317/2022,  que  dispõe  sobre  a  criação  do
Instituto Ambiental de Maringá – IAM, com o objetivo de fiscalizar e atuar em situações de queimadas
e descarte de resíduos irregulares no Município, dentre outros.

Considerando que o exemplo de cuidados com o meio ambiente parte do princípio
que o IAM exerça suas obrigações com monitoramentos e acompanhamento de fiscalização.

Considerando que o gabinete da vereadora signatária recebeu denúncia alegando que
supostamente  servidores  públicos  atearam fogo em acúmulo  de  lixo  no  terreno localizado na  Rua
Pioneiro Aldo Montovanelli, no Jardim São Paulo, no dia 18/06/2024.

A adiante  nomeada,  Vereadora com assento à  Câmara Municipal,  no uso de suas
atribuições  regimentais,  ouvido  o  Egrégio  Plenário,  requer  ao  Exmo.  Sr.  Ulisses  de  Jesus  Maia
Kotisfas, Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público,
considerando  as  atribuições  e  competências  do  Instituto  Ambiental  de  Maringá  –  IAM,  quais
providências estão sendo tomadas com relação às queimadas que estão ocorrendo por todo o Município
e, caso o IAM tenha recebido a denúncia de servidores públicos que atearam fogo em acúmulo de lixo,
conforme exposto acima, quais providências foram tomadas.

Atenciosamente, Vereadora Cris Lauer.

Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Cristianne Costa Lauer, Vereadora, em 25/06/2024, às
12:30, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cmm.pr.gov.br/verifica
informando o código verificador 0345931 e o código CRC 37DF8899.
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